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D Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal ds 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E 5 O L \y E :

Conceder ã Senhora REGINA HELENA DENIZ ARANTES , 
Professor de Educação FÍsica, efetivo, Padrão "K", lotada no 
Setor de Escolas Municipais do Departamento de Educação e 
Cultura, da Prefeitura Municipal, 30 (trinta) dias de licen
ça para tratamento de saude, a partir do dia 07 de abril de 
1980, conforme pedido feito em requerimento protocolado sob 
o ns 1409, de 08 de abril de 1980, que recebeu o seguinte 
despacho: ,,0eferido,,, face ã informação do Setor de Pessoal,

Registre-se e cumpra-se.

P .M . de Lorena 1980

RTHUR BALLERINI 
^Prefeito fh/nicipal =

Registrada no Livro prõprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici^ 
pal e publicada no Paço Municipal aos 14 de abril de 1980.

MARIA Ŝ OSÍ GALV?10 GK3RDANI
=Encarregada do Setor de Serviços Gerais=s
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